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.Moluclón por la cual »e fija la fecha para la 
adjudicación de nn contrato yv, 

ATÍ.M ofltiaUe 

Poder Legislativo. 

v i e r t a n en la p r e s e n t e ley 
A r t . 22. P a r a i n s t a l a r s e el C o n s e j o se 

r e q u i e r e la c o n c u r r e n c i a d e c u a t r o de sus 
m i e m b r o s . 

A r t . 23. E l p r i m e r per íodo legal de los 
Conitfcjoros de Es t ado , así p r i n c i p a l e s como 

t r e s c a r a c t e r e s , á s a b e r 

1 ° E l d e S u p r e m o C u e r p o C o n s u l t i v o 
1 ' 1 0 9 , del G o b i e r n o ; 
l,j09 2 . ° E l d e Comis ión L e g i s l a t i v a p e r . 

t n n <m ™ .. i r i . • u o n s e i o r o s oe iwiat io , asi p r i n c i p a l e s cotr 
> . » « : r El de S u p r e m o T r i b u n a l C o n t e n - s ^ M e n t e u d ¿ r ¿ p

P
r i ü C Í p L l o e l , . 

c toso-adminis t ra11vo . d e S e p t i e m b r e en curso . 
A r t . 12. 31 C o n s e j o d e Es ta , lo c o m o n C o n s e j o n a c i o n a l e l eg i r á , 

• C u e r p o C o n s u l t i v o se rá oí. o n e c e s a r i a . I v e j ¡ M 1 I c i o n a d a ,J
a e n t e I e y f | o s 

i nen te , y en p l e n o en todos los casos p r e . C o M s e j e r a s s u p I e n t e s c u . 0 n o m b r a m i e n t o 
vistos p o r la Cons t i t uc ión ( a r t í c u l o s 118, | ' , s , J . , c - > 
o o . l i o 6 ° • 1 2 0 10 ° • 12 ° • 13 ° • 121 v 1 ̂ r r e s p o n a e ai o e n a u o y a la j a m a r a de 

i i . . . oÁo\ | V " *, , ' : • ' , ' - I R e p r e s e n t a n t e s . P a r a la e lección d e ta les 
1.112 208^ v a d e m á s sobre os s i g u i e n t e s ñeco- . , , , ,• . 

í u o ; , y ioi i i* . u u . u b b s „ p | e n t e s . se p rocede rá c o m o lo d i spone e l 
C , 0 K : . . a r t í c u l o E de In C o n s t i t u c i ó n respec to d e 

1.° I n t e l i g e n c i a y c u m p l i m i e n t o d e h 0 s p r inc ipa l e s . 

CONSEJO NACIONAL LEGISLATIVO 

L E Y 2 3 D E 1 8 8 6 

( l ' . ° DE OCTUBRE), 

orgánica dol Consejo de Enfado. 

El Consejo Nacional Legislativo 
DECRETA: -

A—COMPOSICIÓN DEL CONSEJO. 

A r t . 1.° E l C o u s e j o d e E s t a d o se c o m . 
p o n e del V i c e p r e s i d e n ' * d e la R e p ú b l i c a , 
q u e lo p res ide , y d e seis C o n s e j e r o s n o m . 
b r a d o s ó e leg idos con a r r e g l o á la C o n s t i t u -
c ión . ( A r t í c u l o s <98, 2 . ' ; 102, 3 . ' ; 120, 5 . ' ) 

A r t . 2 . ° H a b r á seis s u p l e n t e s de los 
C o n s e j e r o s de E s t a d o , e leg idos a s í : dos 
p o r el S e n a d o , dos p o r l a C á m a r a d e R e -
p r e s e n t a n t e s y dos p o r e l G o b i e r n o . 

D icbos s u p l e n t e s d u r a r á n c u a t r o afios 
y se r e n o v a r á n p o r m i t a d cada dos años . 

A r t . 3 ° L o s C o n s e j e r o s d e E s t a d o es-
t a r á n s u j e t o s á las m i s m a s p roh ib i c iones 
q u e e s t ab l ece la C o n s t i t u c i ó n en su a r t í c u -
l o 110 p a r a los S e n a d o r e s y R e p r e s e n , 
t a n t e s . 

A r t . 4 . ° E l C o n s e j o n o m b r a r á su Vice-
p r e s i d e n t e , su S e c r e t a r i o y d e m á s e m p l e a , 
dos s u b a l t e r n o s . 

A r t , 5 . ° H a b r á u n S e c r e t a r i o g e n e r a l 
d e l Conse jo , t r e s Of ic ia les M a y o r e s . y t r e s 
E s c r i b i e n t e s , t odos los cua l e s se rán n o m . 
b r a d o s p a r a u n p e r í o d o d e dos años . 

A r t . 6 . ° C a d a u n o d e los Of ic ia les Ma-
y o r e s s e rá e l eg ido p o r e l C o n s e j o con des . 
t i n o á d e t e r m i n a d a Secc ión y á p r o p u e s t a 
d e l a m i s m a ; y d e e l l a se rá S e c r e t a r i o . 

A r t , 7 . ° L o s C o n s e j e r o s y e l S e c r e t a r i o 
d e l C o n s e j o d i s f r u t a r á n de l as d o t a c i o n e s 
s e ñ a l a d a s en la l ey d e sue ldos (8.* do 
188C) . A d e m á s , c ada Of ic ia l M a y o r t e n d r á 
u n a a s i g n a c i ó n a n u a l de m i l ochoc ien tos 
pesos ( § 1 , 8 0 0 ) y c a d a E s c r i b i e n t e la d e 
se i sc ien tos ( $ 6 0 0 ) . 

A r t . 8 . ° E l C o n s e j o p l e n o no p o d r á de -
l i b e r a r s in l a c o n c u r r e n c i a d e c u a t r o d e 
s u s i n d i v i d u o s ; y p a r a t o m a r u n a c u e r d o 
se r e q u i e r e l a m a y o r í a a b s o l u t a d e votos. 

A r t . 9 . ° L o s M i n i s t r o s del D e s p a c h o 
t i e n e n voz, p e r o n o voto , e n e l C o n s e j o 
y e n l a s Secc iones . 

A r t . 10 . L a s sesiones d e l C o n s e j o y d e 
l a s Secc iones se rán sec re ta s , e x c e p t o c u a n -
d o p r o n u f i c i é f a l l o s c o m o T r i b u n a l C o n -
t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v o . 

t r a t a d o s y conven ios i n t e r n a c i o n a l e s ; 
2 . ° O r d e n e s q u e ol G o b i e r n o h a y a do 

c o m u n i c a r al Min i s t e r i o públ ico p a r a 
a c u s a r á a l t o s e m p l e a d o s p o r a b u s o s co-

| me t idos en el d e s e m p e ñ o d e sus f u n c i o n e s ; I 
I.U2 3 ° Ce leb rac ión ( n o e s t a u d o r e u n i d o el J 

"t ina C o n g r e s o ) d e c o n t r a t o s ó conven ios q u e ¡ 
el G o b i e r n o d e b a s o m e t e r ú la a p r o b a c i ó n / 

i del Congreso COD a r r e g l o a l inc i ro c a t o r c e 
del a r t í c u l o s e t e n t a y seis do la C o n s t i t u . j 

| c ión. 
4 . ° E x p e d i c i ó n d e dec re to s eu uso d e 

f a c u l t a d e s e x t r a o r d i n a r i a s c o n f e r i d a s al ¡ 
• P r e s i d e n t e p o r el Cong re so . | — 

A r t . 13. E l Conse jo se r e u n i r á t a m b i é n | Gobierno Ejecutivo—Bogotá, Octubre 1 
en p l e n o c u a n d o el G o b i e r n o t e n g a p o r 1 -

, c o n v e n i e n t e p e d i r l e d i c t a m e n sobre c u a l , 
i q u i e r a o t r o a s u n t o ¡ j rave «le a d m i n i s t r a . 
( c ión . 

A r t . 14. E l G o b i e r n o , al pa sa r u n a s u n . 
to eu c o n s u l t a a l Conse jo , l e s e ñ a l a r á u n 
t e r m i n o p r u d e n c i a l según la u r g e n c i a del 
caso ó la g r a v e d a d del negocio . 

D . u l a e n Bogo tá , á t r e i u t a d e S e p t i e m b r e 
de mi l ochocientos o c h e n t a y seis. 

E l P r e s i d e n t e , 

J U A N DE D . U L L O A . 

El V i c e p r e s i d e n t e , 

J O S É M A R Í A R U B I O F R A D E 

E l S e c r e t a r i o , 

Julio A. Corredor. • 
E l S e c r e t a r i o , 

Roberto de Xarváez. 

de 1886. 

P u b l í q uese y e jecú tese . 

( L . S . ) J . M. C A M P O S E R R A N O . 

El M i n i s t r o de G o b i e r n o , 

A R I S T I D E S CALDERÓN. 

C—DEL CONSEJO COMO COMISIÓN LEGIS. 
LATIVA. "" \ 

A r t . I"). E l C o n s e j o d e E s t a d o c o m o 
Comis ión Leg i s l a t i va y C o d i f i c a d o r a / p r e . 
p a r a r á p r o y e c t o s de códigos y leyes q u e 
h a n d e p r e s e n t a r s e a l C o n g r e s o , y d i r i g i r á 
la compi l ac ión y pub l i cac ión de las leyes. 

A r t . 16. E l C o n s e j o d e E s t a d o c o m o 
Comis ión L e g i s l a t i v a se d i v i d i r á en t r e s 
Secc iones p e r m a n e u t e s , á s a b e r : . 

1.* D e Legis lac ión c i v i l ; 
2 . ' D e Legis lac ión p e n a l y o rgan izac ión 

jud ic i a l ; y 
3.* D e H a c i e n d a , C o m e r c i o ó I n s t r u c -

c ión púb l i ca . 
A r t . 17. L o s negocios d e Legis lac ión 

q u e no p e r t e n e z c a n tí d e t e r m i n a d a Sec-
c ión . pod rán r e p a r t i r s e p o r e l P r e s i d e n t e 
del C o n s e j o en comis iones u n i p e r s o n a l e s . 

A r t . 1S. P a r a los ofec tos del a r t í c u l o 
c o n s t i t u c i o n a l t r a n s i t o r i o F. el C o n s e j o 
e l e g i r á en vo tac iones s e p a r a d a s dos Conse-
j e r o s a d j u n t o s p a r a cada u n a d e s u s Suc . 
c iones . 

A r t . 19. Los Conse j e ros a d j u n t o s no son 
m i e m b r o s d e l Conse jo c o m o C u e r p o C o n . 
s u l t i v o ni como T r i b u n a l ; f u n c i o n a r á n 
sólo c o m o i n d i v i d u o s de la C o m i s i ó n Le -
g is la t iva en la respec t iva Secc ión ' ; p e r o 
p o d r á n rec ib i r , como t i t u l a r e s , comis io . 
nes espec ia les eu a s u n t o s d e leg is lac ión . 

D — D E L CONSEJO COMO TRIBUNAL CON-
TENCIOSO-ADMINISTUATIVO. 

A r t . 2 0 . E l C o n s e j o d e E s t a d o no e j e r . 
c e n i f u n c i o n e s d e T r i b u n a l C o n t e n c i o s o -
a d m i n i s t r a t i v o m i e n t r a s no se e s t ab lezca 
e x p r e s a m e n t e es ta j u r i sd i cc ión . L a ley 
q u e l a e s t ab lezca c r ea rá la Secc ión d e lo 
C o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v o y d a r á las r e 
g las d e p r o c e d i m i e n t o q u e L a de o b s e r . 
v a r e l C o n s e j o c u a n d o se c o n s t i t u y a en 
T r i b u n a l . 

L E Y 2 8 D E 1886 

( 2 0 DE OCTÜFLREJ, 
por lu cual *e aprueba na contrato. 

El Consejo Nacional Legislativo, 
V i s t o e l c o n t r a t o sob re r e c o n o c i m i e n t o 

y pago d e u n c r éd i t o tí f a v o r del S r . F r a n . 
cisco J . C i sne ros , c o n t r a t o q u e á la l e t r a 
d i c e : 

" F e l i p e A n g u l o , Miu i s t ro <ie E s t a d o en 
el D e s p a c h o de G u e r r a , d e b i d a m e n t e a u -
t o r i z a d o p o r el E x c m o . S r . P r e s i d e n t e d e 
la R e p ú b l i c a , p o r u u a p a r t e ; y por o t r a , 
D á m a s o Z a p a t a , a p o d e r a d o le;ral dol S r . 
F r a n c i s c o J . C isneros , c i u d a d a n o de los 
Estado® U n i d o s d e A m é r i c a ; v is ta la re . 
so lución a c o r d a d a p o r el E x c m o . C o n s e j o 
N a c i o n a l C o n s t i t u y e n t e , en su sesión do 
9 de J u l i o del p r e s e n t e a ñ o . q u e se h a l l a 
p u b l i c a d a en el n ú m e r o 6 , 7 3 2 de l Diario 
Oficial; y t e n i e u d o en cons ide rac ión : 

" 1.° Q u e de la d o c u m e n t a c i ó n p resen , 
t a d a p o r C i sne ros y d e las ce r t i f i cac iones 
e x p e d i d a s p o r los S res . G e n e r a l J u a n N . 
Matéus , J e f e de E s t a d o M a y o r gvue ra l 
del E j é r c i t o d e la R e p ú b l i c a ; G e n e r a l 
Ra fae l Reyes , G e n e r a l en J e f e de l E j é r -
c i to del A t l á n t i c o ; y G e n e r a l F r a n c i s c o 
J . P a l a c i o en su c a r á c t e r <ie C o m a n d a n t e 
g ü i i e n l d e l a C o l u m n a de o p e r a c i o n e s 
s o b r e B a r r a n q u i l l a , cous ta q u e los b u q u e s 
q u e se e x p r e s a r a n , d e p r o p i e d a d del ex- ¡ 
p re sado Cis j ieros , f u e r o n t o m a d o s p a r a el 1 

se rv ic io d e l E j é r c i t o uac iona l un el r ío ' 
M a g d a l e n a , y o c u p a d o s d u r a n t e la g u e r r a ¡ 
ile 1SS0, en es ta f o r m a : e l v a p o r General I 
Trujillo p o r el t é r m i n o do c i e n t o u n ! 

días ; e l v a p o r Inés Clarcke, p o r s e t e n t a y j 
u n d í a s ; e l v a p o r Magdalena, p o r c i u . j 
c u e n t a y u n días ; el v a p o r Emilia Da. I 
rán, p o r dosc ien tos c i n c u e n t a y c u a t r o I 
d í a s ; el v a p o r Sixía-'l'ulia, p o r c i e n t o 
n o v e n t a y seis d ías ; y el v a p o r General' 
Josc Maria Córdoba, p o r c i e n t o t r e i n t a y 

u n días , q u e hacen eu j u n t o ochoc ien tos 
c u a t r o d í a s d e servic io de g u e r r a ; 

" 2." Q u e d e las pos te r io res cer t i f ica-
c iones e x p e d i d a s p o ^ los S res . G e n e r a l e s 
M a t é u s y Reyes , cons ta q u e el socio Ad- . 4 

m i n i s t r a d o r d e la E m p r e s a d e n a v e g a c i ó n 
de C i sne ros p res tó o p o r t u n o s é i m p o r t a n , 
tes servicios a l G o b i e r n o nac iona l , l o . 
g r a n d o c o n hab i l idad y previs ión r e c u p e -
r a r en t i e m p o y c o n s e r v a r en b u e n e s t ado 
los b u q u e s de v a p o r de p r o p i e d a d d e Cis-
neros , q u e s i rv i e ron , desde la ocupac ión 
de B a r r a n q u i l l a p o r las f u e r z a s nac iona l e s , 
p a r a o r g a n i z a r y m o n t a r la e s c u a d r i l l a 
q u o pe r s igu ió á los r e v o l u c i o n a r i o s y q u e 
s i rv ió p a r a r e c u p e r a r los d e m á s b u q u e s y 
a b r i r la c o m u n i c a c i ó n del r ío M a g d a l e -
n a ; y 

" 3 , ° Vis tos los d e m á s a n t e c e d e n t e s re-
la t ivos a l m i s m o a s u n t o , d e c l a r a m o s ce le , 
b r a d o el s i g u i e n t e c o n t r a t o : 

" A r t . 1.° Recouúcese á c a r j ó d e la 
N a c i ó n y á f a v o r de F r a n c i s c o J . "Cisneros , 
c i u d a d a n o de los E s t a d o s U u i d o s d e A m é -
rica, el c r éd i t o d e dosc ien tos c u a r e n t a y u n 
mi l dosc ien tos pesos ( $ 2 4 1 , 2 0 0 ) , p o r los 
a r r e n d a m i e n t o s y servicios d e los b u q u e s 
de vapo r de p r o p i e d a d de Cisneros , p r e s -
t ados al G o b i e r n o uac iona l d u r a n t e l a 
g u e r r a o c u r r i d a en el a ñ o de 1885 . L a e x -
p re sada s u m a le será c u b i e r t a á Cisneros , 
ó á su r e p r e s e n t a u t e legal , en va l e s d e 
e x t r a n j e r o s , q u e g a n a n el seis por c i e n t o 
do i n t e r é s a n u a l y son a d m i s i b l e s en seis 
u n i d a d e s d e los d e r e c h o s de i m p o r t a c i ó n . 

" A r t . 2 . ° P o r el hecho d e r ec ib i r C i s -
ne ros la c a n t i d a d e x p r e s a d a , eu va les d e 
e x t r a n j e r o s , p a r a lo cua l se e x p e d i r á l a 
o r d e n de pago luego q u e sea a p r o b a d o e l 
p r e s e n t e c o n t r a t o , r e n u n c i a e x p r e s a m e n t e 
á c u a l q u i e r a o t r a i n d e m n i z a c i ó n á q u e 
p u d i e r a t e n e r d e r e c h o del Tesoro nac io-
na l , p o r s u m i n i s t r o s , e x p r o p i a c i o n e s y 
servicios q u e p r e s t a r a n s u s b u q u e s en el 
r ío M a g d a l e n a d u r a n t e la g u e r r a c i t a d a . 

" A r t . E s t e c o n t r a t o r e q u i e r e , p a r a 
l l eva r se á e fec to , q u e sea a p r o b a d o s u c e s i . 
v a m e n t e p o r el P o d e r E j e c u t i v o y p o r el 
C o n s e j o N a c i o n a l Leg i s l a t ivo . 

" E u f e do lo cua l firmamos dos e j e m -
plares . do un m i s m o t e n a r , en Bogo tá , á 
v e i n t e d e S e p t i e m b r e d e tui l ochoc ien tos 
o c h e n t a y seis. 

" E. Angulo—Dámaso Zapata. 

" Poder Ejecutivo Nacional —Bogotá Se», 
tiembre 22 de 1886. 

" A p r o b a d o . 
" E l P r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , 

" J . M. C A M P O S E R R A N O . 
" E l M i u i s t r o d e G u e r r a , 

" F . A N G U L O . " 

DECRETA: 
A r t í c u l o úu ico . A p r u é b a s e e l c o n t r a t o 

c e l e b r a d o con f echa 2 0 d e S e p t i e m b r e d e 
1886, e n t r e el M i n i s t e r i o de G u e r r a v e l 
S r . F r a u c i s c o J . C i sne ros , s o b r e r econoc i -
m i e n t o y p a g o d e u n c réd i to . 

D a d a en Bogo tá , a v e i n t e d e Oc tubre" 
d e m i l ochoc ien tos o c h e n t a y seis. 

E l P r e s i d e n t e , 

J U A N DE D . U L L O A , 
El V i c e p r e s i d e n t e , 

J O S É M A R Í A R U B I O F B A D E . 
E l S e c r e t a r i o , 

Julio A. Corredor. 
E l S e c r e t a r i o , 

Roberto de Narváe». 

Gobierno Ejecutivo — Bogotá, Octubre 
20 de 1886. 

P u b l í q u e s e y e j ecú tese . 
( L . S . ) J . M. C A M P O S E R R A N O . 

E l M i n i s t r o de G u e r r a , 
F . A N G U L O . 


